
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

REQUERIMENTO Nº                , DE 2019 

(Deputado Ossesio Silva) 

Requer adendo para inserir mais convidados para 
compor a mesa na realização de Audiência Pública 
no âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa para debater a possibilidade de 
acréscimo de médicos geriatras nas instituições 
públicas de saúde. 

 Senhora Presidente,  

 Requeiro, com fundamento no art. 24, inciso III e art. 255 do 

Regimento Interno, a Vossa Excelência, ouvido o plenário, adendo para inserir 

mais convidados para compor a mesa na realização de na realização de 

Audiência Pública para debater sobre o tema: acréscimo de médicos geriatras 

nas instituições públicas de saúde, com os seguintes convidados:  

1. Ministério da Saúde; 

2. Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia; 

3. Centro  Internacional de Longevidade Brasil – ILC; 

4. (adendo) Ricardo Quirino dos Santos – Membro Associado da 

Associação Brasileira de Gerontologia e Ex-Secretário do Idoso do 

Distrito Federal; 

5. (adendo) Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da 

Pessoa Idosa do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos. 

 Desta forma, requeiro a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, ouvido o Plenário desta Comissão, que seja deferido o presente 

requerimento. 

Por acreditarmos na relevância da presente iniciativa, 

contamos com o apoio de nossos Pares para debater com rol de membros 

apresentado. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado OSSESIO SILVA 


